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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 462-A: 

“Art. 462-A. É vedado o desconto nos salários dos 

empregados dos valores correspondentes a tarifas de cartões de 

crédito.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Temos observado com uma frequência relativamente 

grande, no comércio, a prática, por parte dos empregadores, do desconto no 

valor das comissões de venda de seus empregados da tarifa de operação de 

venda por cartão de crédito, procedimento esse que é conhecido como 

“reversão”. 

Esse procedimento, a nosso ver, constitui medida 

flagrantemente ilegal, uma vez que implica a transferência do risco do 

empreendimento para o empregado, confrontando, dessa forma, o disposto 

no art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). O mencionado artigo 

inclui, entre os requisitos para caracterizar o empregador, a assunção dos 

riscos da atividade econômica. 

A Justiça do Trabalho já tem reconhecido esse 

entendimento, decidindo pelo pagamento da diferença salarial e suas 

repercussões sobre as variadas verbas trabalhistas. 

A matéria também tem sido objeto de negociação 

coletiva, com a celebração de acordos e convenções em que são pactuadas 

cláusulas com a vedação do referido desconto. 

Assim, a inclusão desse dispositivo na CLT nada mais é 

do que a efetivação, em lei, de um procedimento que já vem sendo observado 

na prática, aumentando, dessa forma, a segurança dos empregados no 

exercício de seu ofício. 
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Nesse contexto, sendo evidente, na matéria, o impacto 

social de que se deve revestir toda e qualquer proposição legislativa, 

esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação do 

projeto de lei que ora apresentamos. 

 

                                   Sala das Sessões, em 21 de  dezembro de 2011  

 

Deputado ROMERO RODRIGUES  

           PSDB/PB 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

 

Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 
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Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 462.  Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º  Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou 

serviços não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de 

medidas adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a 

preços razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 463.  A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do 

País. 

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo 

considera-se como não feito. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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